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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 40/2010
de 3 de Setembro

Segunda alteração à Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro,
que aprova o Código da Execução das Penas e Medidas

Privativas da Liberdade e 26.ª alteração ao Código Penal

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro

Os artigos 5.º e 7.º da Lei n.º 115/2009, de 12 de Outu-
bro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, que aprova a Lei 
de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais

Os artigos 91.º e 92.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Ja-
neiro, na redacção dada pela Lei n.º 115/2009, de 12 de 
Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 91.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Homologar a decisão do director -geral dos Servi-

ços Prisionais de colocação do recluso em regime aberto 
no exterior, antes da respectiva execução;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) [Anterior alínea r).]
t) [Anterior alínea s).]
u) [Anterior alínea t).]
v) [Anterior alínea u).]
x) [Anterior alínea v).]
z) [Anterior alínea x).]
aa) [Anterior alínea z).]

Artigo 92.º
[…]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ’

Artigo 7.º
Alteração à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto,

que aprova a Lei de Organização
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais

Os artigos 124.º e 125.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de 
Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 115/2009, de 12 
de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 124.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Homologar a decisão do director -geral dos Servi-

ços Prisionais de colocação do recluso em regime aberto 
no exterior, antes da respectiva execução;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) [Anterior alínea r).]
t) [Anterior alínea s).]
u) [Anterior alínea t).]
v) [Anterior alínea u).]
x) [Anterior alínea v).]
z) [Anterior alínea x).]
aa) [Anterior alínea z).]

Artigo 125.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ’»

Artigo 2.º
Alteração do Código da Execução das Penas

e Medidas Privativas da Liberdade

Os artigos 14.º, 138.º e 142.º do Código da Execução 
das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, publicado 
em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro, que dela 
faz parte integrante, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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6 — A colocação do recluso em regime aberto no 
interior e a sua cessação são da competência do director 
do estabelecimento prisional.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — A colocação do recluso em regime aberto no 

exterior e a sua cessação são da competência do director-
-geral dos Serviços Prisionais, sendo a decisão de colo-
cação submetida a homologação prévia pelo tribunal de 
execução das penas, nos termos do artigo 172.º -A.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 138.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Homologar a decisão do director -geral dos Servi-

ços Prisionais de colocação do recluso em regime aberto 
no exterior, antes da respectiva execução;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) [Anterior alínea r).]
t) [Anterior alínea s).]
u) [Anterior alínea t).]
v) [Anterior alínea u).]
x) [Anterior alínea v).]
z) [Anterior alínea x).]
aa) [Anterior alínea z).]

Artigo 142.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Dar parecer, quando solicitado, nos termos do 

n.º 4 do artigo 172.º -A, sobre a colocação de reclusos 
em regime aberto no exterior.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Código da Execução das Penas
e Medidas Privativas da Liberdade

É aditado ao Código da Execução das Penas e Medi-
das Privativas da Liberdade, publicado em anexo à Lei 

n.º 115/2009, de 12 de Outubro, e que dela faz parte inte-
grante, o artigo 172.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 172.º -A
Processo de homologação

1 — A decisão de colocação de recluso em regime 
aberto no exterior é submetida pelo director -geral dos 
Serviços Prisionais ao tribunal de execução das penas, 
para efeitos de homologação.

2 — O director -geral dos Serviços Prisionais envia 
ao tribunal de execução das penas a decisão para ho-
mologação, acompanhada dos elementos que a funda-
mentaram, nos termos do artigo 14.º

3 — O processo de homologação é da competência 
do juízo que tenha decidido a concessão da licença de 
saída jurisdicional do recluso em causa.

4 — O juiz pode, se o entender, solicitar parecer ao 
conselho técnico e proceder à audição do recluso.

5 — A decisão de homologação é notificada ao Mi-
nistério Público e comunicada ao director -geral dos 
Serviços Prisionais.»

Artigo 4.º
Alteração ao Código Penal

O artigo 30.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei 
n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos -Leis n.os 101 -A/88, 
de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, e 48/95, de 15 de 
Março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de Julho, 65/98, de 2 
de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 de 
Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de 
Agosto, e 108/2001, de 28 de Novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de 
Março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de Agosto, e 100/2003, 
de 15 de Novembro, pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de 
Março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de Março, 31/2004, 
de 22 de Julho, 5/2006, de 23 de Fevereiro, 16/2007, de 
17 de Abril, 59/2007, de 4 de Setembro, e 61/2008, de 31 
de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 30.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no número anterior não abrange os 

crimes praticados contra bens eminentemente pessoais.»

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 24 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 
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 Lei n.º 41/2010
de 3 de Setembro

Procede à terceira alteração à Lei n.º 34/87, de 16 de Julho, 
relativa a crimes

da responsabilidade de titulares de cargos políticos

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 34/87, de 16 de Julho

Os artigos 1.º, 16.º, 17.º, 18.º e 19.º da Lei n.º 34/87, 
de 16 de Julho, alterada pelas Leis n.os 108/2001, de 28 
de Novembro, e 30/2008, de 10 de Julho, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 1.º

[...]

A presente lei determina os crimes da responsabili-
dade que titulares de cargos políticos ou de altos cargos 
públicos cometam no exercício das suas funções, bem 
como as sanções que lhes são aplicáveis e os respec-
tivos efeitos.

Artigo 16.º

Recebimento indevido de vantagem

1 — O titular de cargo político ou de alto cargo público 
que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por 
si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe 
seja devida, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com 
o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 
a titular de cargo político ou alto cargo público, ou a 
terceiro por indicação ou conhecimento deste, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, 
no exercício das suas funções ou por causa delas, é 
punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de 
multa até 600 dias.

3 — Excluem -se dos números anteriores as condutas 
socialmente adequadas e conformes aos usos e costumes.

Artigo 17.º

Corrupção passiva

1 — O titular de cargo político ou de alto cargo público 
que no exercício das suas funções ou por causa delas, por si 
ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ra-
tificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, 
para a prática de um qualquer acto ou omissão contrários 
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicita-
ção ou aceitação, é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos.

2 — Se o acto ou omissão não forem contrários aos 
deveres do cargo e vantagem não lhe for devida, o ti-
tular de cargo político é punido com pena de prisão de 
2 a 5 anos.

Artigo 18.º
[...]

1 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com 
o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer 

a titular de cargo político ou alto cargo público, ou a 
terceiro por indicação ou com o conhecimento destes, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim 
indicado no n.º 1 do artigo 17.º, é punido com pena de 
prisão de 2 a 5 anos.

2 — Se o fim for o indicado no n.º 2 do artigo 17.º, o 
agente é punido com pena de prisão até 5 anos.

3 — O titular de cargo político ou de alto cargo pú-
blico que no exercício das suas funções ou por causa 
delas, por si ou por interposta pessoa, com o seu consen-
timento ou ratificação, der ou prometer a funcionário ou 
a outro titular de cargo político ou de alto cargo público, 
ou a terceiro com o conhecimento deste, vantagem pa-
trimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, 
com os fins indicados no artigo 17.º, é punido com as 
penas previstas no mesmo artigo.

Artigo 19.º

Agravação

1 — Se a vantagem referida nos artigos 16.º a 18.º 
for de valor elevado, o agente é punido com a pena 
aplicável ao crime respectivo agravada em um quarto 
nos seus limites mínimo e máximo.

2 — Se a vantagem referida nos artigos 16.º a 18.º for 
de valor consideravelmente elevado, o agente é punido 
com a pena aplicável ao crime respectivo em um terço 
nos seus limites mínimo e máximo.

3 — Para efeitos do disposto nos números anterio-
res, é correspondentemente aplicável o disposto nas 
alíneas a) e b) do artigo 202.º do Código Penal.

4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º do Có-
digo Penal, quando o agente actue nos termos do ar-
tigo 12.º deste Código é punido com a pena aplicável ao 
crime respectivo agravada em um terço nos seus limites 
mínimo e máximo.»

Artigo 2.º

Aditamento à Lei n.º 34/87, de 16 de Julho

1 — É aditado ao capítulo I da Lei n.º 34/87, de 16 
de Julho, alterada pelas Leis n.os 108/2001, de 28 de No-
vembro, e 30/2008, de 10 de Julho, o artigo 3.º -A, com a 
seguinte redacção:

«Artigo 3.º -A

Altos cargos públicos

Para efeitos da presente lei, são considerados titulares 
de altos cargos públicos:

a) Gestores públicos;
b) Titulares de órgão de gestão de empresa partici-

pada pelo Estado, quando designados por este;
c) Membros de órgãos executivos das empresas que 

integram o sector empresarial local;
d) Membros dos órgãos directivos dos institutos pú-

blicos;
e) Membros das entidades públicas independentes 

previstas na Constituição ou na lei;
f) Titulares de cargos de direcção superior do 1.º grau 

e equiparados.»
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2 — São aditados ao capítulo II da Lei n.º 34/87, de 
16 de Julho, alterada pelas Leis n.os 108/2001, de 28 de 
Novembro, e 30/2008, de 10 de Julho, os artigos 18.º -A e 
19.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 18.º -A
Violação de regras urbanísticas

1 — O titular de cargo político que informe ou de-
cida favoravelmente processo de licenciamento ou de 
autorização ou preste neste informação falsa sobre as 
leis ou regulamentos aplicáveis, consciente da descon-
formidade da sua conduta com as normas urbanísticas, 
é punido com pena de prisão até 3 anos ou multa.

2 — Se o objecto da licença ou autorização incidir 
sobre via pública, terreno da Reserva Ecológica Na-
cional, Reserva Agrícola Nacional, bem do domínio 
público ou terreno especialmente protegido por dispo-
sição legal, o agente é punido com pena de prisão de 
1 a 5 anos ou multa.

Artigo 19.º -A
Dispensa ou atenuação de pena

1 — O agente é dispensado de pena sempre que:

a) Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 
30 dias após a prática do acto e sempre antes da instau-
ração de procedimento criminal;

b) Antes da prática do facto, voluntariamente repudiar 
o oferecimento ou a promessa que aceitara, ou restituir 
a vantagem, ou, tratando -se de coisa fungível, o seu 
valor; ou

c) Antes da prática do facto, retirar a promessa ou 
recusar o oferecimento da vantagem ou solicitar a sua 
restituição.

2 — A pena é especialmente atenuada se o agente:

a) Até ao encerramento da audiência de julgamento 
em primeira instância auxiliar concretamente na obten-
ção ou produção das provas decisivas para a identifica-
ção ou a captura de outros responsáveis; ou

b) Tiver praticado o acto a solicitação do titular de 
cargo político ou de alto cargo público, directamente ou 
por interposta pessoa, com excepção do caso previsto 
no n.º 3 do artigo 18.º»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 180 dias após a data da 
sua publicação no Diário da República.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 21 de Agosto de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 24 de Agosto de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 42/2010
de 3 de Setembro

Segunda alteração à Lei n.º 93/99, de 14 de Julho, que regula
a aplicação de medidas

para protecção de testemunhas em processo penal

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
Alteração à Lei n.º 93/99, de 14 de Julho

O artigo 16.º da Lei n.º 93/99, de 14 de Julho, que regula 
a aplicação de medidas para protecção de testemunhas 
em processo penal, alterada pela Lei n.º 29/2008, de 4 de 
Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O depoimento ou as declarações disserem respeito 

a crimes de tráfico de pessoas, de associação criminosa, 
de terrorismo, de terrorismo internacional ou de orga-
nizações terroristas ou, desde que puníveis com pena 
de prisão de máximo igual ou superior a oito anos, a 
crimes contra a vida, contra a integridade física, contra 
a liberdade das pessoas, contra a liberdade ou autode-
terminação sexual, de corrupção, de burla qualificada, 
de administração danosa que cause prejuízo superior a 
10 000 unidades de conta, ou cometidos por quem fizer 
parte de associação criminosa no âmbito da finalidade 
ou actividade desta;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 21 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 43/2010
de 3 de Setembro

Altera o período das férias judiciais, procedendo à 13.ª alteração à 
Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, e à 5.ª alteração à Lei n.º 52/2008, 
de 28 de Agosto, revogando o Decreto -Lei n.º 35/2010, de 15 
de Abril.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro

O artigo 12.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro, que 
aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribu-
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nais Judiciais, na redacção dada pela Lei n.º 42/2005, de 
29 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º
[...]

As férias judiciais decorrem de 22 de Dezembro a 3 
de Janeiro, do domingo de Ramos à segunda -feira de 
Páscoa e de 16 de Julho a 31 de Agosto.»

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto

O artigo 12.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, que 
aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribu-
nais Judiciais, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º
[...]

As férias judiciais decorrem de 22 de Dezembro a 3 
de Janeiro, do domingo de Ramos à segunda -feira de 
Páscoa e de 16 de Julho a 31 de Agosto.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogado, com efeitos retroactivos à data da sua en-
trada em vigor e com ressalva dos efeitos já produzidos, 
o Decreto -Lei n.º 35/2010, de 15 de Abril.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de Agosto de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 44/2010
de 3 de Setembro

Segunda alteração ao Regime Jurídico do Processo de Inventário, 
aprovado pela Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regime Jurídico do Processo de Inventário

Os artigos 3.º, 10.º, 14.º, 17.º, 18.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 
24.º, 27.º, 32.º, 39.º, 53.º, 54.º, 59.º, 75.º e 87.º da Lei 
n.º 29/2009, de 29 de Junho, passam a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 3.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A decisão de remessa do processo para tramitação 

judicial;
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A apresentação da intervenção suspende o pro-

cesso a partir do momento em que deveria ser marcada 
a conferência de interessados e da partilha ou, se esta 
já tiver sido marcada ou realizada, desde o momento 
da apresentação da intervenção.

Artigo 14.º
[…]

1 — Sempre que seja necessário proceder à apreensão 
dos bens prevista no n.º 3 do artigo 24.º, bem como efec-
tuar a respectiva venda para efeitos do disposto no n.º 5 
do artigo 39.º e no n.º 3 do artigo 58.º, o conservador ou 
o notário comunicam o facto ao tribunal, que selecciona, 
aleatoriamente, um agente de execução, nos termos do 
artigo 811.º -A do Código do Processo Civil.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
o juiz que detém o controlo geral do processo exerce 
as funções que cabem, nos termos da lei, ao juiz de 
execução.

Artigo 17.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O exercício do direito de preferência suspende 

o processo a partir do momento em que deveria ser 
marcada a conferência de interessados e da partilha 
ou, se esta já tiver sido marcada ou realizada, desde o 
momento do exercício do direito de preferência.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Realizada a partilha provisória, é aplicável o 

disposto no artigo 61.º relativamente à entrega aos in-
teressados dos bens que lhes couberem.

5 — Se um dos interessados for nascituro, o inventá-
rio é suspenso a partir do momento em que deveria ser 
marcada a conferência de interessados e da partilha até 
ao momento do nascimento do interessado ou, se esta 
já tiver sido marcada ou realizada, desde o momento 
do conhecimento, por parte do conservador ou notário, 
da existência de um interessado nascituro.
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Artigo 20.º
Arquivamento e reabertura do processo de inventário

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O processo de inventário arquivado nos termos 

do número anterior pode ser reaberto através da apre-
sentação de requerimento fundamentado ao conserva-
dor e ao notário que o tenham arquivado e mediante o 
pagamento dos emolumentos e honorários definidos na 
portaria referida no n.º 1 do artigo 75.º

4 — O requerimento de reabertura do processo de 
inventário deve ser notificado a todos os intervenientes 
no processo arquivado.

5 — Em caso de reabertura do processo, todos os 
actos processuais já realizados devem ser aproveitados, 
não se repetindo as citações já efectuadas.

Artigo 21.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O modelo do requerimento de inventário é apro-

vado por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A comprovação do teor dos testamentos, con-

venções antenupciais lavradas por notário e escrituras 
de doação deve ser efectuada através de meios electró-
nicos, caso existam, ou por meio de certidão solicitada 
oficiosamente ao notário ou a qualquer outra entidade 
competente que tiver lavrado tais actos.

Artigo 23.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — No âmbito da realização das diligências para 

a elaboração da relação de bens, aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, os n.os 3 a 7 do artigo 833.º -A 
do Código de Processo Civil, nos termos definidos por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

Artigo 24.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se o notificado não cumprir o dever de colabo-

ração que lhe cabe, o conservador ou notário promovem 
junto do tribunal as diligências necessárias, incluindo 
a apreensão dos bens pelo tempo indispensável à sua 
inclusão na relação de bens.

4 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
e sempre que for necessário proceder à apreensão de 
bens, aplica -se o disposto no artigo 14.º

Artigo 27.º
[…]

1 — Os interessados directos na partilha e o Ministé-
rio Público, quando haja sido citado, podem, nos 20 dias 
subsequentes à citação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.º
[…]

1 — Para garantir uma repartição igualitária e equita-
tiva dos bens pelos vários interessados, as verbas podem 
ser avaliadas por árbitro a pedido dos interessados ou 
por iniciativa do conservador ou notário, nos termos 
definidos por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da justiça.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não havendo na herança dinheiro suficiente e 

não acordando os interessados noutra forma de paga-
mento imediato, o conservador ou notário designa os 
bens que hão -de ser vendidos, quando não haja acordo 
a tal respeito entre os interessados, e promove a venda 
de bens para esse efeito junto do tribunal competente, 
nos termos do artigo 14.º

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 53.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso previsto no número anterior, o con-

servador ou notário procedem à anulação da licitação, 
mandando repetir o acto e passando a representação do 
incapaz a ser assegurada pelo Ministério Público.

3 — A anulação da licitação é notificada ao repre-
sentante do incapaz ou equiparado e dela cabe recurso 
para o tribunal competente, no prazo de 10 dias a contar 
da notificação.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 54.º
[…]

1 — Realizada a conferência de interessados, e as 
licitações, caso tenham lugar, a decisão da partilha é 
imediatamente proferida pelo conservador ou notário 
ou, nos casos em que tal não se afigure possível, no 
prazo máximo de 10 dias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 59.º
[…]

Não sendo reclamado o pagamento das tornas, estas 
vencem os juros legais desde a data em que a decisão da 
partilha se tornou definitiva e os credores podem registar 
hipoteca legal sobre os bens adjudicados ao devedor ou, 
quando essa garantia se mostre insuficiente, requerer que 
sejam tomadas, quanto aos móveis, as disposições pre-
vistas no artigo 61.º

Artigo 75.º

[…]

1 — Os emolumentos e honorários notariais devidos 
pelo processo de inventário ou pela sua reabertura, o seu 
regime de pagamento e a responsabilidade pelo mesmo 
são regulados por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça.

2 — Caso tenham sido praticados actos pelo agente de 
execução, os mesmos são remunerados individualmente, 
aplicando -se o artigo 126.º do Estatuto da Câmara dos 
Solicitadores e a respectiva regulamentação.

Artigo 87.º

[…]

1 — A presente lei produz efeitos 90 dias após a 
publicação da portaria referida no n.º 3 do artigo 2.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º

Aditamento ao Regime Jurídico do Processo de Inventário

É aditado à Lei n.º 29/2009, de 29 de Junho, o ar-
tigo 6.º -A, com a seguinte redacção:

«Artigo 6.º -A

Remessa do processo para tramitação judicial

1 — O conservador ou o notário podem, oficiosa-
mente ou a requerimento de qualquer interessado, re-
meter o processo de inventário para o tribunal, quando 
cumulativamente:

a) O valor do processo exceder a alçada da Relação; e
b) A complexidade das questões de facto ou de direito 

a decidir justifique a necessidade de uma tramitação 
judicial do processo.

2 — Da decisão do conservador ou do notário que 
indeferir o pedido de remessa do processo para tramita-
ção judicial cabe recurso para o tribunal competente, no 
prazo de 10 dias a partir da notificação da decisão.

3 — O recurso previsto no número anterior sobe ime-
diatamente e tem efeito suspensivo, sendo aplicável o 
disposto no artigo 456.º do Código de Processo Civil.

4 — Após a remessa do processo de inventário para tra-
mitação judicial e do pagamento da taxa de justiça prevista 
no número seguinte, o juiz tem competência para praticar 
todos os actos e diligências do processo de inventário, 
sendo aproveitados os actos processuais já praticados.

5 — A remessa do processo de inventário para tramita-
ção judicial determina a liquidação, da responsabilidade 
do conservador ou do notário, da taxa de justiça cons-
tante nos n.os 6 a 17 da tabela I -B do Regulamento das 

Custas Processuais, consoante o valor do inventário e o 
momento da remessa, nos termos definidos por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.

6 — A taxa de justiça referida no número anterior:
a) Sai exclusivamente dos emolumentos cobrados 

pelos conservadores;
b) É considerada como despesa dos cartórios nota-

riais, devendo ser cobrada previamente.»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos desde o dia 18 de Julho 
de 2010.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 23 de Agosto de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 23 de Agosto de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 45/2010
de 3 de Setembro

Autoriza o Governo a alterar os Estatutos do Notariado 
e da Ordem dos Notários

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O Governo é autorizado a alterar o Estatuto do Nota-
riado, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 26/2004, de 4 de 
Fevereiro, alterado pela Lei n.º 51/2004, de 29 de Outubro, 
adaptando -o ao regime do reconhecimento das qualifica-
ções profissionais previsto nas Directivas n.os 2005/36/CE, 
do Parlamento e do Conselho, de 7 de Setembro, e 
2006/100/CE, do Conselho, de 20 de Novembro, trans-
postas pela Lei n.º 9/2009, de 4 de Março, em matéria de 
acesso à profissão de notário em Portugal, bem como a 
alterar o Estatuto da Ordem dos Notários, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 27/2004, de 4 de Fevereiro, com o sentido 
e a extensão definidos nos artigos seguintes.

Artigo 2.º
Sentido e extensão

1 — A alteração ao Estatuto do Notariado, a aprovar ao 
abrigo da autorização conferida pelo artigo anterior, deve 
compreender os seguintes elementos:

a) Previsão da forma de atribuição e de reconhecimento 
da qualidade de notário em Portugal, adaptando -a ao re-



Diário da República, 1.ª série — N.º 172 — 3 de Setembro de 2010  3925

gime do reconhecimento das qualificações profissionais 
previsto nas Directivas n.os 2005/36/CE, do Parlamento e 
do Conselho, de 7 de Setembro, e 2006/100/CE, do Conse-
lho, de 20 de Novembro, transpostas para a ordem jurídica 
interna pela Lei n.º 9/2009, de 4 de Março, em matéria de 
acesso à profissão de notário em Portugal;

b) Previsão e densificação do princípio da liberdade de 
estabelecimento, em plena igualdade de direitos e deveres 
com os notários portugueses, para o exercício da actividade 
de notário em Portugal por parte dos profissionais que 
possuam um título de formação exigido noutro Estado 
membro da União Europeia para nele exercer a actividade, 
com sujeição às regras a que se submetem os notários que 
tenham adquirido essa qualidade nos termos do capítulo III 
do Estatuto do Notariado;

c) Previsão e densificação do princípio da liberdade 
de prestação de serviços em Portugal por notários que se 
encontrem estabelecidos noutro Estado membro da União 
Europeia, sujeitando -os às regras profissionais e deonto-
lógicas aplicáveis aos notários portugueses, sem prejuízo 
das regras do Estado de origem a que devam continuar 
a sujeitar -se, nos termos do capítulo III do Estatuto do 
Notariado;

d) Estatuição da obrigatoriedade de uso do título profis-
sional de «notário» nas situações de reconhecimento das 
qualificações no âmbito da liberdade de estabelecimento, 
bem como, no âmbito da liberdade de prestação de servi-
ços, da exclusividade do uso do título profissional do país 
em que o prestador do serviço se encontre estabelecido, 
ou do título de formação, caso o título de notário aí não 
exista, na língua oficial desse país;

e) Definição do estatuto disciplinar dos notários estabe-
lecidos noutros Estados membros da União Europeia que 
prestem serviços em Portugal, com sujeição às sanções 
disciplinares previstas para os notários estabelecidos em 
Portugal;

f) Estatuição do impedimento de exercício da actividade 
em Portugal por notários que tenham sido suspensos ou 
proibidos de exercer a profissão pela organização profis-
sional dos respectivos Estados de origem, enquanto durar 
aquela suspensão ou proibição;

g) Atribuição aos notários de competência para intervir 
em processos de mediação e de arbitragem;

h) Actualização do estatuto funcional dos notários, de 
forma a permitir -lhes o acesso a mais serviços digitais da 
Administração Pública, tornando -os parceiros da promo-
ção do seu uso em benefício dos cidadãos e fomentando o 
uso das novas tecnologias, em particular na transmissão e 
conservação de documentos, aplicando as regras de arquivo 
electrónico que cumpram as especificações técnicas fixadas 
pela Ordem dos Notários no quadro das suas competências 
de reorganização dos sistemas de arquivo notarial e, ainda, 
prevendo a possibilidade de:

i) Apresentação da participação de transmissão de bens 
a que se refere o artigo 26.º do Código do Imposto do Selo 
e de liquidação de impostos por via electrónica, a pedido 
do contribuinte e nos termos por este declarados, tendo 
em conta os negócios jurídicos celebrados ou a celebrar, 
nos casos e nos termos a fixar por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
justiça;

ii) Apresentação por via electrónica, a pedido dos inte-
ressados e de acordo com as respectivas declarações, de 
pedidos de alteração de morada fiscal do adquirente, de 
isenção do imposto municipal sobre imóveis relativo a 

habitação própria e permanente e de inscrição ou actuali-
zação de prédios urbanos na matriz;

iii) Promoção, em representação dos interessados, de 
registos necessários à protecção de propriedade industrial 
e da prática junto do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial dos actos necessários para o efeito;

i) Consagração da possibilidade de constituição de so-
ciedades de notários, nos termos a definir por diploma 
próprio;

j) Determinação da necessidade de existência de con-
dições mínimas para a prática de actos por trabalhadores, 
nos termos a definir por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, ouvida a Ordem dos No-
tários, e actualização dos casos em que é vedada a autori-
zação para a prática de certos actos;

l) Actualização dos requisitos de acesso à função nota-
rial, nomeadamente conformando -os expressamente com o 
regime do reconhecimento das qualificações profissionais 
previsto na Directiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento e do 
Conselho, de 7 de Setembro;

m) Redução do período mínimo de sete para cinco anos 
em exercício de funções por parte dos notários orientadores 
de estágio.

2 — A alteração ao Estatuto da Ordem dos Notários, a 
aprovar ao abrigo da autorização conferida pelo artigo an-
terior, deve compreender os seguintes elementos:

a) A actualização das atribuições da Ordem dos Notários, 
prevendo as de adopção de medidas de reorganização dos 
sistemas de arquivo electrónico de documentos notariais, 
de criação e organização de um registo dos trabalhadores 
autorizados a praticar actos, bem como as de aprovação e 
harmonização das especificações técnicas das aplicações 
informáticas a utilizar pelos cartórios notariais, por forma 
a assegurar que dêem cumprimento a imperativos de segu-
rança e às demais obrigações legais aplicáveis;

b) A actualização das regras de processo eleitoral;
c) A possibilidade de divulgação pelo notário da res-

pectiva actividade profissional de forma objectiva, no ri-
goroso respeito pelos deveres deontológicos, pelo segredo 
profissional e pelas normas legais sobre publicidade e 
concorrência, definindo -se ainda o que se entende por 
informação objectiva e identificando -se os actos lícitos 
de publicidade.

Artigo 3.º
Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 
180 dias.

Aprovada em 22 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 23 de Agosto de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de Agosto de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 
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